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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 
 

25100.003327/2021-79

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Seata/Coseg/Cglog/Deadm
 
Responsável pela Demanda:  DORCENI DE
JESUS GOMES MAIA
 

Matrícula/SIAPE:  484036
     

E-mail: dorceni.maia@funasa.gov.br
 

Telefone: 61 3314-6314
 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o Planejamento Estratégico, se
for o caso.
 
O contrato atual  de asseio e conservação terminará em 10/07/2021, portanto é imprescindível dar continuidade ao
serviço  de limpeza, asseio e conservação predial, no intuito atender  os    servidores, colaboradores, autoridades e
visitantes que se utilizam das dependências da FUNASA.
O contrato atual de copeiragem  se encontra com  imposibilidade de Empenhar  o item 5,  material, tendo em vista 
um erro de  cadastro no sistema de pregão,   inviabilizando assim a prorrogação  do contrato  que vence em 31 de
agosto de 2022.
 
2. Quantidade de serviço a ser contratado:
 
A quantidade será definida no estudo técnico preliminar da contratação.
 
3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços:
 
limpeza - 11/07/2021
copeiragem - 01/09/2022
 
4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização:
 

Nome: Edson Carlos Moreira Soares

Siape: 1665871

Nome: Dorceni de Jesus Gomes Maia

Siape: 484036
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Brasília, 09 de fevereiro de 2022

 
DORCENI DE JESUS GOMES MAIA

Chefe do Seata

Documento assinado eletronicamente por Dorceni de Jesus Gomes Maia, Chefe de Serviço de
Atividade Auxiliares, em 03/03/2022, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.funasa.gov.br/consulta,
informando o código verificador 3604394 e o código CRC 9099C759.

Referência: Processo nº 25100.001419/2022-03 SEI nº 3604394

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.funasa.gov.br/consulta

